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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023
1. Data, Hora e Local: aos 04/12/2023, às 18:30 horas, na sede da E&P Infraestrutura S.A., localiza-
da na cidade de Bauru/SP, na Rua Miguel Buso, nº 03-37, CEP 17.060-440 (“Cia.”). 2. Convocação, 
Instalação e Presença: presentes acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., 
razão pela qual fica dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, 
conforme alterada (“LSA”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas. 3. Mesa: Presidente: Sr. João Marcos Rossi Martins; Secretário: Sr. Rafael Silveira e 
Silveira. 4. Ordem do Dia: examinar, discutir e votar sobre (i) aumento do capital social da Cia., em 
vista da necessidade de obtenção de recursos extraordinários, conforme discutido e exposto nas reu-
niões do conselho de administração da Cia. realizadas nos dias 20/10/2023 e 15/11/2023, e conforme 
proposta da administração enviada aos acionistas e arquivada na sede da Cia.; (ii) caso aprovado 
referido aumento de capital, a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Cia. para contemplar o 
novo capital social da Cia.; e (iii) caso aprovado referido aumento de capital, a autorização para os 
administradores da Cia. praticarem todos os atos necessários à efetivação do aumento de capital. 5. 
Deliberações: após ampla discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas repre-
sentando a totalidade do capital social da Cia. deliberaram, por unanimidade de votos e sem qualquer 
ressalva ou restrição, o quanto segue: 5.1. Aprovar que a ata que se refere à presente assembleia 
geral será lavrada na forma de sumário dos fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do artigo 130 da 
LSA. 5.2. Aprovar um aumento de capital da Cia., nos seguintes termos: 5.2.1. O aumento de capital 
será no valor de R$ 43.332.289,52, passando de R$ 160.063.382,00 para R$ 203.395.671,52. 5.2.2. 
O aumento de capital social foi realizado mediante a emissão de 9.802 ações, sendo (i) 4.170 ações 
ordinárias, (ii) 4.006 ações preferenciais classe A, e (iii) 1.626 ações preferenciais classe B. Todas as 
ações emitidas no âmbito do aumento de capital ora aprovado, independentemente do tipo e da clas-
se, são nominativas e sem valor nominal, e possuem um preço de emissão de R$ 4.420,76 por ação. 
5.2.3. As ações emitidas em decorrência do aumento de capital ora aprovado foram subscritas pelos 
acionistas nos termos dos boletins de subscrição anexos à presente como Anexo I, sendo que o 
presente aumento de capital e a consequente subscrição de ações contam com o expresso consenti-
mento da acionista EVR Holding Administração e Participações Ltda., CNPJ/MF nº 43.689.949/0001-
53 (“EVR Holding”), que não subscreveu as ações a que teria direito, renunciando expressamente ao 
seu direito de preferência mediante assinatura da presente ata. As sobras das ações não subscritas 
pela acionista EVR Holding foram divididas entre os demais acionistas, considerando a participação 
de cada acionista, conforme quantidades descritas nos respectivos boletins de subscrição. 5.3. De 
modo a refletir o aumento do capital social da Cia. aprovado nesta data, aprovar a alteração do Artigo 
5º do Estatuto Social da Cia., que passa a vigorar de acordo com a seguinte nova redação. “Artigo 5º 
O capital social da Cia., totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 203.395.671,52 dividido em (i) 
13.682 ações ordinárias; (ii) 13.145 ações preferenciais classe A, e 5.336 ações preferenciais classe 
B, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.4. Autorizar os diretores da Cia. a praticar todos os atos, 
assinarem todos os documentos e cumprirem todas as formalidades que se façam necessárias ou 
convenientes para a implementação das deliberações ora aprovadas. 6. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente Ata na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, conforme faculta o §1º do art. 130 da LSA, a qual, depois de lida e achada confor-
me, foi assinada pelos presentes. Mesa: João Marcos Rossi Martins - Presidente; Rafael Silveira e 
Silveira - Secretário; Acionistas presentes: (a) EVR Holding Administração e Participações Ltda.; (b) 
PFMC Empreendimentos Participações Ltda.; e (c) PCS II Principal Fundo de Investimento em Parti-
cipações Multiestratégia – Investimento No Exterior. Confere com a original, lavrada em livro próprio. 
Mesa: João Marcos Rossi Martins - Presidente; Rafael Silveira e Silveira - Secretário. Acionistas Pre-
sentes: EVR Holding Administração e Participações Ltda. - por: Oleana Rodrigues Maciel de Andrade 
Cargo: Administradora; PFMC Empreendimentos Participações Ltda. - Por: Patrícia Ferraz Musa 
Cintra Cargo: Administradora; PCS II Principal Fundo de Investimento em Participações Multiestra-
tégia – Investimento no Exterior, representado pela sua gestora, Prisma Capital Ltda. - Por: Marcelo 
Pechinho Hallack Cargo: Diretor de Gestão e Executivo; Por: Rodrigo Cury S. de Miranda Pavan Car-
go: Diretor. Jucesp nº 4.297/24-6 em sessão de 11/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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